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NEGOCIAÇÃO DA  ENCERRADA CONSTRUÇÃO PESADA 

Negociações com o patronal.

O SINTRACONST/ES fechou acordo com o 
sindicato patronal, para vigência de 01 (um) ano, 
iniciando em 01/09/2023 e finalizando em 
31/08/2024.

Os pisos salariais a serem praticados na 
categoria profissional da Indústria da Construção 
Pesada serão os seguintes a partir de 01/09/2023

site: www.sintraconst-es.com.br

Operador de Máquina Pesada I R$ 2.113,40 

Operador de Máquina Pesada II R$ 2.242,32 

Oficial da Construção Pesada I R$ 1.683,13 

Oficial da Construção Pesada II R$ 2.242,32 

Oficial da Construção Pesada III R$ 2.670,51 

Encarregado I R$ 3.072,71 

Encarregado II R$ 3.200,36 

Motorista I R$ 1.499,90 

Motorista II R$ 1.740,46 

Motorista III R$ 2.108,36 

Motorista IV R$ 2.447,96 

Ajudante R$ 1.429,40 

Vigia R$ 1.407,79 

Servente R$ 1.407,79 

 

As diferenças referentes ao mês de setembro serão 
pagas juntamente com os salários do mês de 
outubro, com vencimento até o 5º dia útil do mês de 
novembro.

DIFERENÇAS SALARIAIS 
DECORRENTES DOS 

REAJUSTES RETROATIVOS

Os salários dos trabalhadores que recebem acima 
dos pisos da categoria serão reajustados com a 
aplicação do percentual de 5,5 % sobre os salários 
vigentes em 01/09/2022, a partir de 1º de setembro 
de 2023, aplicações essas limitadas ao valor 
máximo de R$ 6.821,71.

ALIMENTAÇÃO
As empresas que não optarem em fornecer 
alimentação pronta para consumo poderão 
fornecer aos trabalhadores cartão alimentação ou 
cesta básica, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e 
vinte reais) por mês, desde que o empregado tenha 
sido admitido até o dia 10 do mês de concessão, 
mediante desconto mensal no salário do valor de 
R$ 1,00 (um real).

PRÊMIO ASSIDUIDADE
As empresas pagarão aos empregados que não 
tiverem faltas no mês um prêmio assiduidade no 
valor de R$ 150,00 (cento e  
cinqüenta reais) 
mensais, mediante 
crédito em um cartão 
alimentação, a ser 
fornecido através de 
uma empresa filiada ao 
PAT, indicada 
obrigatoriamente em 
consenso pelos 
Sindicatos Laborais.



Negociações com o patronal.
Companheiros e Companheiras é de muita 
importância a união e participação da 
categoria junto ao sindicato, é garantido 
através da Convenção Coletiva de Trabalho, 
cláusula 36ª, a eleição de representantes 
para os municípios dando a eles o direito a 
estabilidade, fiquem atentos ao chamado do 
sindicato e participe.

OS TRABALHADORES(AS) DA  E  TRACOMAL SERRABETUME
ESTÃO SE MOBILIZANDO PARA AMPLIAR CONQUISTAS, A UNIÃO FAZ A DIFERENÇA!

Unidos, somos fortes e capazes de superar qualquer obstáculo que se apresente em nosso caminho.

Os trabalhadores(as) da TRACOMAL e SERRABETUME estão se mobilizando para ampliar conquistas  
com um objetivo claro em mente: reivindicar por melhorias, um salário base de PR, implementação de 
um cartão de alimentação no valor de R$ 700,00 e percentual de horas extras de 100% aos sábados e 
150% nos domingos e feriados.

Essa ação demonstra a união e a força da coletividade, que está disposta a enfrentar desafios em prol de 
melhores condições de trabalho. Estamos convictos de que, por meio da nossa união e da 
determinação, alcançaremos essas demandas essenciais. Entendemos que somente através do esforço 
conjunto e da solidariedade entre todos os companheiros e companheiras seremos capazes de 
assegurar um ambiente de trabalho mais justo e sejamos valorizados pelo esforço e dedicação. 

Continuaremos a lutar com coragem e determinação até que essas reivindicações sejam atendidas.

Todo funcionário que se encontrar alojado e que apresentar o 
comprovante de passagem de ônibus referente ao 
deslocamento de seu local de origem para a obra, será 
reembolsado da mesma, na data do próximo pagamento, desde 
que, as passagens sejam datadas em até 15 dias antes da 
admissão. Além disso, no momento da demissão a empresa fica, 
também, obrigada reembolsar ou pagar a passagem de retorno 
de ônibus para o seu local de origem.

REEMBOLSO DE PASSAGENS 

PLANO DE SAÚDE
As empresas obrigam-se à disponibilização em favor dos seus 
empregados, plano de assistência médica coparticipativo, com 
cobertura integral (ambulatorial, hospitalar e obstetrícia), 
devidamente regulamentado, conforme determina a Lei 9.656/98 
e condições particulares até o limite de R$ 96,43 (noventa e seis 
reais e quarenta e três centavos), por conta do empregador, 
acima de tal valor será suportado pelo empregado.

Ficou estabelecido que o adiantamento 
salarial será de 35% do salário, devendo ser 
realizado o pagamento até o dia 20/mês.

ADIANTAMENTO SALARIAL

Ficou acertado entre os sindicatos, que as 
negociações futuras serão retomadas em 

março de 2024, com as seguintes pautas já 
pré-definidas: o percentual das horas 

extras, instituir a obrigatoriedade da PR, 
estabelecer a implantação de um plano de 

saúde gratuito ao trabalhador(a), 
classificação profissional e 

modernização/atualização do texto da CCT.
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